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PARTE  I

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

DECRETO PRESIDENCIAL N.º 18/2020

O recurso à renovação do estado de emergência, 
pela quarta vez consecutiva, prende-se com o agra-
vamento da situação de calamidade pública provo-
cada pela Covid-19, tendo-se registado um aumento 
exponencial de novos infetados no país.

Não obstante os sacrifícios consentidos até aqui, 
continua a ser necessário a adoção de medidas             
restritivas que contendem com os direitos fundamen-
tais dos cidadãos, como forma de conter a propagação 
do vírus da Covid-19.

Neste contexto, cabe ao Governo implementar 
novas medidas capazes de contrariar a crise sani-
tária e económica originada pela pandemia do novo 

coronavírus, devendo essas medidas regulamentares 
respeitar sempre os limites impostos pela Constituição 
da República.

Assim, após o cumprimento das formalidades    
constitucionais, o Presidente da República decreta, 
nos termos do artigo 68.º, alínea v), conjugado com 
o artigo 85.º, n.º 1, alínea i) e 31.º, da Constituição, 
o seguinte:

ARTIGO 1.º

Renovação

É renovado o período do estado de emergência em 
todo o território nacional, por mais 15 (quinze) dias.

ARTIGO 2.º

Duração

A presente renovação do estado de emergência 
no país tem a duração de 15 dias, sem prejuízo de 
eventuais renovações, nos termos da lei.

 
ARTIGO 3.º

Restrição de direitos dos cidadãos

As medidas constantes do Decreto Presidencial 
precedente mantêm-se em vigor, designadamente, 

************************************

S U P L E M E N TO



o dever de recolher obrigatório em todo o território 
nacional, respeitar o distanciamento social e obriga-
toriedade do uso da máscara de proteção individual.

ARTIGO 4.º

Entrada em vigor

O presente decreto presidencial entra em vigor às 
00h do dia 27 de maio de 2020 e termina às 24h00 
horas do dia 10 de junho de 2020.

Publique-se.

 Bissau, 26 de maio de 2020. — O Presidente da 
República, General, Umaro Sissoco Embaló.

CONSELHO DO MINISTROS

DECRETO N.º 12/2020

A persistência da situação de calamindade         
pública originada pela Covid-19 impõe a adotação 
de  medidas restritivas com vista a prevenir novas 
contaminações e combater a pandemia. Com efeito, 
nesta fase em que se conhece as formas de contami-
nação e prevenção do novo coronavirus, é possivel 
aligeirar algumas medidas restritivas por forma a 
concilar a prevenção da doença com a retoma gradual 
e progressiva das atividades económicas.

Assim,

Em cumprimento do decreto presidencial n.º 18, 
de 26 de maio, que renova pela quarta vez o estado 
de emergência, o Governo, nos termos da alínea d), 
do n.º 1, do artigo 100.º da Constituição, decreta o 
seguinte:

ARTIGO 1.º

Objeto

É alterado o Decreto n.º 10/2020, de 13 de maio, 
que estabelece medidas excecionais, temporárias e 
restritivas de alguns direitos, liberdades e garantias 
no âmbito da prevenção e combate a Covid-19.

ARTIGO 2.º

Duração

Alteração do Decreto n.º 10/2020, de 13 de maio 

abril e, no presente Decreto, passam a ter o seguinte 
enunciado normativo:

ARTIGO 3.º

Duração

O estado de emergência tem uma duração de 15 
dias, com início às 00h00 horas, do dia 27 de maio 
de 2020, e término às 24 horas, do dia 10 de junho 
de 2020, podendo ser renovado, nos termos da lei.

ARTIGO 4.º

Isolamento obrigatório

1 - Ficam em isolamento obrigatório em estabele- 
cimento de saúde ou nas suas residências:

b) As pessoas relativamente a quem a autoridade 
de saúde tenha considerado de suspeitos de 
infeção por coronavírus.

2. A violação da obrigação de isolamento, nos 
casos previstos no número anterior, constitui crime 
de desobediência, nos termos da legislação penal 
aplicável.

ARTIGO 5.º

Deslocação no território nacional

1. É interdita a circulação de pessoas nas ruas e 
vias públicas do país.

2. O disposto no número anterior não se aplica à 
circulação para compra e venda dos produtos e bens 
essências das 7 às 18 horas, sendo que os últimos 
60 minutos devem ser utilizados para o regresso das 
pessoas para as suas residências.

3. No exercício da liberdade de circulação prevista 
no número anterior:

a) As pessoas que residam habitualmente em 
Bissau não podem circular para fora da área 

b) As pessoas que residam habitualmente nas 
regiões não podem circular para fora das áreas 

4. Ficam dispensados dos respetivos serviços os 
funcionários e agentes, não essenciais, da Adminis-

pertencem.

5. Os funcionários e agentes afetos aos órgãos e 
serviços que abaixo se indicam podem circular até o 
início do horário de recolher obrigatório, nos termos 
do artigo 5.º -A, do presente decreto:

g) Os serviços das Alfândegas, Contribuições e 
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